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Segunda-feira: Macarrão com Molho de Tomate Natural, Carne 
Bovina, Verdura Crua (Escarola) e Melão.
Terça-feira: Sopa de Arroz, Batata Doce, Tomate, Abobrinha, 
Couve e Carne Bovina e Banana Maçã.
Quarta-feira: Arroz com Legume Refogado (Abóbora), Frango 
e Maçã.
Quinta-feira: Sopa de Arroz, Mandioquinha, Cenoura, Beterraba, 
Repolho e Carne Bovina e Melancia.
Sexta-feira: Arroz com Legume Refogado (Abobrinha), Verdura 
Refogada (Repolho), Carne Bovina e Mamão Formosa.
SEMANA DE 17/05 A 21/05/2010
Segunda-feira: Arroz com Legume Refogado (Abóbora), Verdura 
Refogado (Acelga), Carne Bovina e Abacate.
Terça-feira: Sopa de Arroz, Mandioca, Abóbora, Tomate, Acelga, 
Frango, Feijão Carioca e Mamão Papaia.
Quarta-feira: Arroz com Legume Refogado (Vagem), Frango e 
Melancia.
Quinta-feira: Sopa de Arroz, Mandioquinha, Abóbora, Berinjela, 
Escarola, Frango e Feijão Carioca e Maçã.
Sexta-feira: Macarrão com Molho de Tomate Natural, Carne 
Bovina, Verdura Crua (Escarola) e Banana Prata.
SEMANA DE 24/05 A 28/05/2010
Segunda-feira: Arroz com Legume Refogado (Chuchu), Verdura 
Refogada (Couve) Carne Bovina e Mamão Formosa.
Terça-feira: Sopa de Macarrão, Mandioquinha, Abóbora, Ervilha 
Seca, Escarola e Frango e Banana Prata.
Quarta-feira: Arroz com Legume Refogado (Berinjela), Carne 
Bovina e Maçã.
Quinta-feira: Sopa de Macarrão, Inhame, Abóbora, Abobrinha, 
Escarola, Frango e Feijão Carioca e Abacate.
Sexta-feira: Macarrão com Molho de Tomate Natural, Frango, 
Verdura Crua (Alface) e Melão.
SEMANA DE 31/05/2010
Segunda-feira: Macarrão com Molho de Tomate Natural, Carne 
Bovina, Verdura Crua (Escarola) e Melão.
KIT LANCHE
Finalidade: O kit lanche tem a finalidade de viabilizar o atendi-
mento das crianças dos CEIs, que saem da unidade para partici-
parem de eventos externos de curta duração (até 4 horas).
Observação: É importante a direção da unidade observar que 
os kits lanches não são adequados para suprir a necessidade 
alimentar e nutricional da criança por longo período de tempo 
(superior a 5 horas). Logo, para sua participação em eventos 
externos, é recomendado que receba durante período de per-
manência na unidade uma refeição (salgada), antes de sair ou 
quando chegar do mesmo. Isto porque, não é viável o forneci-
mento de kit lanche com alimentos perecíveis, que não tem sua 
qualidade (inclusive sanitária) garantida, quando transportados 
por muito tempo em temperatura ambiente, o que pode colocar 
em risco a saúde das crianças.
Quantidade Por Criança: 1 kit.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério do Departa-
mento de Merenda Escolar)
Modelo de Kit nº 1: Bebida Láctea Chocolate + Pão Hot Dog 
com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº 2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito Salgado 
Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº 3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão Tipo 
Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de frutas 
= 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em emba-
lagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com ante-
cedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, obser-
vando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 08/2009.
Nota: o Kit Lanche substituirá um tipo de alimentação das 
previstas/dia para criança receber no CEI, e não implicará em 
qualquer tipo de acréscimo no faturamento da contratada, con-
forme Edital de Pregão nº 08/DME/SME/2009, anexo II,Seção 
III, Item 5.b.

COMUNICADO Nº 36 - Maio 2009 / Terceirizadas
A Secretaria Municipal de Educação - SME por meio do Depar-
tamento da Merenda Escolar (DME), COMUNICA aos Senhores 
Diretores da Rede Municipal de Ensino (EMEI, EMEF, EMEE, 
EMEFM e EJA), os cardápios que deverão ser cumpridos nas 
unidades escolares com serviço contratado para o preparo e 
fornecimento de alimentação escolar (TERCEIRIZADAS), aten-
didas pelas empresas: ERJ Adm. e Rest. de Empresas Ltda., Serra 
Leste Ind. Com. Imp. e Exp. Ltda., Convida Alimentação S.A., SP 
Alimentação e Serviços Ltda no período de 03/05 a 31/05/2010. 
Esclarece, ainda, que:
1) Para atender a Lei Mun. nº 14.404 (publicada no DOC de 
22/05/07 – Pg 1), o cardápio deve ser afixado no refeitório, em 
local de fácil acesso à comunidade escolar.
2) As unidades novas, mas ainda com obras de adequação es-
trutural, poderão ter o cardápio adaptado, de forma a garantir a 
segurança sanitária da alimentação;
3) As unidades que já tiverem implantado a jornada de perma-
nência acima de 4 horas (com pré ou pós-aula) poderão, nos 
horários adequados, fornecer às crianças com período de:
5 a 7 horas = 1 lanche + 1 refeição
8 horas em diante = 1 lanche + 1 refeição + 1 lanche
4) A direção da unidade deverá, caso necessário, solicitar o 
fornecimento de kits para passeios ou eventos externos, com 
antecedência mínima de 05 dias úteis, via e-mail, à Diretoria 
Regional de Educação, por meio do formulário padronizado, 
conforme orientação da SME.
5) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite adap-
tação ou controle alimentar, deverão contatar o Departamento 
de Merenda Escolar/Gestão Terceirizadas para receber as orien-
tações pertinentes.
6) O Diretor da unidade é responsável por:
a) Acompanhar e controlar diariamente as atividades relativas 
à execução dos serviços na unidade, especialmente no que se 
refere à medição inicial:
- apontamento da quantidade de cada tipo de alimentação 
fornecida
- quantificação de refeições e sobremesas, separadamente, e 
repetições (no caso de EMEFs).
- utilização de fichas ou catracas para contagem de refeições 
distribuídas.
b) Avaliar os serviços prestados;
c) apontar eventuais ocorrências que possam sujeitar a contra-
tada a penalidades.
d) Registrar todas as informações diárias na folha de medição 
inicial dos serviços.
e) Observar todos os demais procedimentos que lhe são atribu-
ídos no Contrato em vigor a partir de 21/09/2009;
6.1) Caberá também ao Diretor informar à empresa prestadora 
de serviços, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, quanto à dispensa das aulas, que implique no cancela-
mento do fornecimento da alimentação ou na significativa di-
minuição de sua quantidade (especificado em edital e contrato).
7) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade poderão, 
eventualmente, sofrer alteração, autorizada previamente por 

nutricionista do DME/Planejamento de Cardápio, a qual será 
comunicada pela empresa às unidades em que presta serviços.
8) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas é 
realizada por Nutricionista, responsável técnico pela adequada 
prestação dos serviços contratados.
9) A Direção da unidade escolar comunicará a medição dos 
serviços, mensalmente, à respectiva Diretoria Regional de Edu-
cação – DRE, que deverá conferir os dados e encaminhá-los ao 
Departamento de Merenda Escolar – DME, nos termos estabele-
cidos em Contrato.
10) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas do DME 
e acordado com os nutricionistas Responsáveis Técnicos das 
empresas, abaixo identificados:
- Claudia Lie Nagayama – CRN. 3 nº 11.140 – ERJ Adm. e Rest. 
de Empresas Ltda.
- Débora Rodrigues Gomes – CRN. 3 nº 12025 - Serra Leste Ind. 
Com. Imp. e Exp. Ltda.
- Geniclei Silva Elorza – CRN. 3 nº 6209 - Convida Alimentação 
S.A.
- Vanilza Ferreira Martins - CRN. 3 nº 3.826 - SP Alimentação e 
Serviços Ltda.
EMEI, EMEF, EMEE, EMEFM e EJA – LANCHE – Período de 4 
horas
SEMANA DE 03/05 A 07/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Bolo indivi-
dual de Abacaxi (sem recheio) e Tangerina.
Terça-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Hot Dog com Queijo.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Bisna-
guinha com Requeijão.
Quinta-feira: Iogurte, Cereal (Flocos de Milho) e Mamão.
Sexta feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Maracujá e Pão 
de Hambúrguer com Carne Bovina Moída.
SEMANA DE 10/05 A 14/05/2010
Segunda-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha Inte-
gral com Requeijão.
Terça-feira: Leite Integral com Cereal (Flocos de Milho) e Me-
lancia.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Ham-
búrguer com Peito de Peru.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral Pasteurizado e Pão de 
Hot Dog Integral com Salsicha.
Sexta feira: Iogurte, Bolo individual de Chocolate (sem recheio) 
Melão.
SEMANA DE 17/05 A 21/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Forma 
Integral com Requeijão.
Terça-feira: Composto Lácteo Frutas e Bolo individual de Laranja 
(sem recheio) e Banana Nanica.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Pão Bisnaguinha 
com Margarina.
Quinta-feira: Arroz Doce e Maçã.
Sexta feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Uva e Pão Hot 
Dog Integral com Frango.
SEMANA DE 24/05 A 28/05/2010
Segunda-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha com 
Geléia.
Terça-feira: Canjica e Banana Prata.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Forma 
com Queijo.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café, Bolo individual de Maçã 
com recheio de Canela e Abacaxi.
Sexta-Feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Abacaxi e Pão de 
Hot Dog com Salsicha.
SEMANA DE 31/05/2010
Segunda-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha Inte-
gral com Requeijão.
EMEI, EMEF, EMEE e EMEFM – 2º LANCHE PARA PERÍODO DE 
8 HORAS
SEMANA DE 03/05 A 07/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Bisna-
guinha com Requeijão.
Terça-feira: Iogurte, Cereal (Flocos de Milho) e Banana Nanica.
Quarta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Maracujá e Pão 
de Hambúrguer com Carne Bovina Moída.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Bolo individual 
de Abacaxi (sem recheio) e Melão.
Sexta feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Hot Dog com Queijo.
SEMANA DE 10/05 A 14/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Ham-
búrguer com Peito de Peru.
Terça-feira: Suco de Laranja Integral Pasteurizado e Pão de Hot 
Dog Integral com Salsicha.
Quarta-feira: Iogurte, Bolo individual de Chocolate (sem re-
cheio) e Abacaxi.
Quinta-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha Inte-
gral com Requeijão.
Sexta feira: Leite Integral com Cereal (Flocos de Milho) e Ba-
nana Prata.
SEMANA DE 17/05 A 21/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado, Pão Bisna-
guinha com Margarina.
Terça-feira: Leite Integral, Granola e Banana Maçã.
Quarta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Uva e Pão Hot 
Dog Integral com Frango.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Forma 
Integral com Requeijão.
Sexta feira: Composto Lácteo Frutas e Bolo individual de La-
ranja (sem recheio) e Tangerina.
SEMANA DE 24/05 A 28/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Forma 
com Queijo.
Terça-feira: Composto Lácteo Café, Bolo individual de Maçã 
com recheio de Canela e Melancia.
Quarta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Abacaxi e Pão 
de Hot Dog com Salsicha.
Quinta-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha com 
Geléia.
Sexta-Feira: Leite Integral com Cereal (Flocos de Milho) e 
Salada de Frutas (Maçã, Mamão, Banana e Suco de Laranja 
Integral Pasteurizado).
SEMANA DE 31/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Forma 
com Peito de Peru.
EMEI, EMEF, EMEE e EMEFM – LANCHE – Período de 5 ou 6 
horas
SEMANA DE 03/05 A 07/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Bolo indivi-
dual de Abacaxi (sem recheio) e Tangerina.
Terça-feira: Composto Lácteo Frutas e Biscoito Salgado.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Bisna-
guinha com Requeijão.
Quinta-feira: Iogurte, Cereal (Flocos de Milho) e Mamão.
Sexta feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Maracujá e Pão 
Hot Dog com Queijo.
SEMANA DE 10/05 A 14/05/2010
Segunda-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha Inte-
gral com Requeijão.
Terça-feira: Leite Integral com Cereal (Flocos de Milho) e Me-
lancia.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito Doce 
Integral.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral Pasteurizado e Pão de 
Hambúrguer com Peito de Peru.

Sexta feira: Iogurte, Bolo individual de Chocolate (sem recheio) 
e Melão.
SEMANA DE 17/05 A 21/05/2010
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito 
Salgado Integral.
Terça-feira: Composto Lácteo Frutas e Bolo individual de Laranja 
(sem recheio) e Banana Nanica.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Pão Bisnaguinha 
com Margarina.
Quinta-feira: Arroz Doce e Maçã.
Sexta feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Uva e Pão de 
Forma Integral com Requeijão.
SEMANA DE 24/05 A 28/05/2010
Segunda-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha com 
Geléia.
Terça-feira: Canjica e Banana Prata.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café, Bolo individual de Maçã 
com recheio de Canela e Abacaxi.
Sexta-Feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Abacaxi e Pão de 
Forma com Queijo.
SEMANA DE 31/05/2010
Segunda-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha Inte-
gral com Requeijão.
EMEI, EMEF, EMEE, EMEFM, EJA e PROJOVEM
- REFEIÇÃO -
SEMANA DE 03/05 A 07/05/2010
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Legume Cozido (Be-
terraba) e Abacaxi.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Pescada/Merluza, Le-
gume Cru (Pepino) e Gelatina com Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Feculento/
Refogado (Mandioca) e Banana Prata.
Quinta-feira: Arroz, Lentilha, Frango, Verdura Refogada (Re-
polho) e Maçã.
Sexta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Carne Bovina 
Moída, Verdura Crua (Alface) e Melancia.
SEMANA DE 10/05 A 14/05/2010
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Verdura Refogada 
(Acelga) e Bananada Individual.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango, Legume Cru (Cenoura) 
e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Legume Co-
zido (Chuchu) e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Salsicha, Verdura 
Crua (Almeirão Pão de Açúcar) e Banana Nanica.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Pescada/Merluza, Fecu-
lento/Refogado (Batata Doce) e Tangerina.
SEMANA DE 17/05 A 21/05/2010
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango, Verdura Crua (Re-
polho) e Goiabada Individual.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Pescada/Merluza, Le-
gume Refogado (Abóbora) e Melancia.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Verdura Refogada (Es-
carola) e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Carne Bovina, 
Legume Cru (Cenoura) e Verdura Crua (Acelga) e Melão.
Sexta-Feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango, Salada de Feculento 
(Batata) e Salada de Frutas (Maçã, Mamão, Banana e Suco de 
Laranja Integral Pasteurizado).
SEMANA DE 24/05 A 28/05/2010
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Pescada/Merluza, 
Purê de Batata em Flocos e Tangerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Legume Cru 
(Tomate) e Gelatina.
Quarta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Frango, Verdura 
Crua (Acelga) e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Salsicha, Verdura Refogada 
(Escarola) e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Legume Cozido (Ce-
noura) e Banana Nanica.
SEMANA DE 31/05/2010
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Verdura Refogada 
(Acelga) e Bananada Individual.
Nota:
- As gelatinas deverão ter sabores diferentes em cada semana, 
sendo utilizados os seguintes sabores: Abacaxi, cereja, fram-
boesa, uva, morango limão, maracujá, tangerina e pêssego.
CARDÁPIO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS OU EMERGENCIAIS
EM UNIDADES EDUCACIONAIS COM SERVIÇO DE ALIMEN-
TAÇÃO TERCEIRIZADO
Este cardápio tem a finalidade de viabilizar o atendimento da 
unidade educacional (CEI, EMEI, EMEF, EMEE, EMEFM e EJA) 
com serviço TERCEIRIZADO, em situação especial ou emergen-
cial, na qual não oferece condição de distribuir ou de preparar a 
alimentação escolar (falta de espaço físico; falta de mobiliário; 
falta de água; procedimentos de conserto na tubulação de 
gás; reformas, adaptações ou reparos nas instalações; etc.). 
Portanto, é recomendável que não seja solicitado pela unidade 
para atender outras situações, visto que, seu cardápio é com-
posto por apenas 04 (quatro) alimentos, o que pode causar 
monotonia alimentar na criança.
A fim de atender a Lei Mun. nº 14.404 (publicada no DOC de 
22/05/07 – Pg 1), o cardápio deve ser afixado no refeitório, em 
local de fácil acesso à comunidade escolar.
2a Feira: Bebida Láctea Chocolate e Biscoito Salgado Integral.
3a Feira: Bebida Láctea Sabor Fruta e Biscoito Salgado Integral.
4a Feira: Néctar ou Suco Tropical de Fruta e Biscoito Salgado.
5a Feira: Bebida Láctea Chocolate e Biscoito Salgado.
6a Feira: Bebida Láctea Sabor Morango e Biscoito Salgado 
Integral.
Nota: A Bebida Láctea e o Suco de Fruta devem ter embalagem 
individual.
KITS LANCHES
Finalidade: Os kits lanches têm a finalidade de viabilizar o 
atendimento de alunos da EMEI, EMEF,EMEFM e EJA que saem 
da unidade para participarem de eventos externos (eventos 
culturais, esportivos, musicais ou de lazer).
Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do evento:
Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno; 8 horas 
ou mais = 3 lanches/aluno.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério do Departa-
mento de Merenda Escolar / Gestão de Terceirizadas):
Modelo de Kit nº1: Bebida Láctea Chocolate + Pão tipo Hot Dog 
com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito Salgado 
Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão Tipo 
Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de frutas 
= 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em emba-
lagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com ante-
cedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, obser-
vando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 08/2009.

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATA Nº 006/2010 REUNIÃO ORDINÁRIA DA 6ª 
SESSÃO/2010 DO PLENÁRIO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - 
COMAS-SP.
Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e dez, 
quinta-feira, das 13h00 às 18h30, realizou-se a 6ª sessão de 
2010 em reunião plenária ordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social – COMAS-SP, em sua sede, Pça Antonio 
Prado, 33 - 12º andar, Centro, Município de São Paulo. Pre-
sentes, conforme lista de presença, da chamada das 13h30, os 
conselheiros: (Titulares) Saimon Leal Pereira, Dirceu Omae, Lucia 
Maria Bludeni, Jair Gomes de Araújo, Nilton Cesare Padredi, 
Carlos Nambu, Alice Okada de Oliveira, Silvana Cappellini, Apa-
recida Maria Rosa Castro, Marlene Popin Velardo, Sonia Regina 
S. de Jesus Couceiro, Susana de Vasconcelos Dias (Suplentes) 
José Wilson Bernardes, Dulcinéa Pastrello, Darcy Diago Finzetto, 
Marcelo Teixeira, Elisabeth Maria Valleta, Faltas Justificadas: 
Marylena Salvia, Roberto Von Puttkammer Prado, Deusitan 
Alves Feitosa, Joaquim Carlos Monteiro de Carvalho, Osvaldo 
Sirelli. Compõem a mesa do plenário os conselheiros: Saimon 
Leal Pereira, Dirceu Omae, Lucia Maria Bludeni, Jair Gomes de 
Araújo, Nilton Cesare Padredi, Carlos Nambu, Alice Okada de 
Oliveira, Silvana Cappellini, Aparecida Maria Rosa Castro, Mar-
lene Popin Velardo, Sonia Regina S. de Jesus Couceiro, Susana 
de Vasconcelos Dias, Dulcinéa Pastrello, Marcelo Teixeira, José 
Wilson Bernardes. Presentes as convidadas Senhoras Neide 
Ribeiro Chapadense, representante de SGM (ASPLAN), Senhora 
Palmira Hirota representante do Instituto Social Educativo 
Beneficente Novo Signo, Senhor Carlos Aureliano representante 
do Centro Comunitário Jardim do Autódromo, Senhora Elisabete 
Antolini, representante do Instituto Profissionalizante Paulista 
- IPP. A seguir foi solicitado pelo Conselheiro Carlos Nambu 
inclusão de pauta para indicações dos Conselheiros no Curso 
de Capacitação para Agentes Públicos Municipais de Controle 
Social e do Programa Bolsa Família. Leitura e Aprovação da 
Ata nº 005 - Leitura, correção e aprovação da ata nº005. Ata 
do Conselho Diretor - A seguir o Senhor Presidente Jair Gomes 
de Araújo agradece a presença de todos e informa que foi 
convidado para uma reunião na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social – SMADS com a participação de representantes 
das organizações e que nesta reunião a Secretária Municipal 
de Assistência Social, Senhora, Alda Marco Antonio, informou 
que o valor do Reajuste Mensal dos convênios mantidos com 
a Secretaria foi fixado em 19%, retroativo a primeiro de janeiro 
de 2010, bem como foi concedida a 13ª parcela a ser paga 
metade no mês de maio e a outra metade no mês de outubro. 
Informou, ainda que esteve no Ministério Público e que o 
inquérito foi referente ao Programa Bolsa Família. Foi dito que 
as ações atuais da SMADS, embora sejam tardias estão acon-
tecendo. Na ocasião a Procuradora de SMADS informou que 
várias empresas contratadas não cumpriram seus contratos. O 
Senhor Presidente, Jair Gomes de Araújo informou que o Minis-
tério Público colocou-se contra o fornecimento de refeições nas 
eleições do COMAS, mas ainda não se manifestou oficialmente. 
Informou, ainda, que foi recebido um ofício da Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas/Espaso indicando as seguintes servidoras 
para acompanhar a Comissão de Eleição do 6º mandato do 
COMAS: Senhoras Ana Luiza T. Emendabili e Maria das Dores 
de Lima. Falou sobre o XXIII Congresso da ABMP- Associação 
Brasileira dos Magistrados, sendo imprescindível a participação 
do COMAS. Ata das Comissões Temáticas: Comissão de Rela-
ções interinstitucionais; Julgamento dos Processos de Inscrição 
e Renovação de Inscrição de Entidades para Deliberação do 
Plenário:
Protocolo
Nome
CNPJ
Data de Entrada no COMAS
Situação
CAS
136
Fraternidade Irma Amelia
62.180.252/0001-05
15/03/2010
Renovação
Sudeste
270
Associação dos Moradores da Vila arco Iris - AMAI
56.098.460/0001-59
22/12/2009
Renovação
Sul
277
Associação das Damas de Caridade de São Vicente de Paulo
60.904.711/0001-12
26/01/2010
Renovação
Centro Oeste
381
União dos Moradores do Parque Anhanguera
55.224.877/0001-53
04/03/2010
Renovação
Norte
437
Instituto Beneficente Cultural José Kentenich
62.465.927/0001-54
11/02/2010
Renovação
Norte
607
Associação Promotora de Instrução e Trabalho para Cegos
61.841.672/0001-14
01/10/2009
Renovação
Sudeste
757
Associação metodista de Ação Social de Água Fria - AMAS
51.933.349/0001-17
02/03/2010
Renovação
Norte
798
Centro Comunitário João PauloI
51.195.410/0001-76
18/03/2010
Renovação
Norte
808
Sociedade Amiga e Esportiva do jardim Copacabana
52.168.804/0001-06
25/02/2010
Renovação
Sul
1110
Associação Brasileira de Familiares, Amigos e Portadores de 
Transtornos Afetivos – ABRATA
03.619.024/0001-11
03/07/2009
Renovação


